
No Direito pátrio e até mesmo no alie
nígena costuma-se distinguir a promoção 
dos aumentos ou acréscimos de vencimen
tos. A promoção, no conceito de Zanobini 
citado por Tito Prates da Fonseca, con
siste na passagem do funcionário de uma 
classe ou grau inferior para o superior, 
importando no seu avançamento no orde
namento hierárquico dos cargos. E, con
tinua Tito Prates, o aumento de estipên
dio é conseqüência do incremento de di
ficuldades e responsabilidades no exercí
cio do cargo mais elevado. Ao passo que, 
o acréscimo periódico de vencimentos ve
rifica-se na mesma classe ou grau, sem 
outro alcance para a posição jurídica do 
funcionário. 

Aliás, nesse sentido é o pronunciamento 
de Mário Masagão, citado pela sentença: 
"No Brasil, a promoção implica passagem 
a grau superior de hierarquia, e não se 

confunde com mero aumento de estipên
dio" (Curso de direito administrativo, t. 
111216, nl? 353). 

Vê-se, assim, que a promoção por an
tigüidade, a que se referem aqueles dis
positivos constitucionais, não se pode apli
car aos aumentos da sexta parte. 

Nem se louve o procedimento da Admi
nistração estadual na "consulta" constante 
do documento de fls., afirmando que o 
art. 31 da Lei da Paridade "instituiu uma 
promoção por antigüidade". 

Em tais condições, impõe-se a confir
mação da sentença agravada pelos seus 
próprios e jurídicos fundamentos. Custas 
na forma da lei. 

São Paulo, 30 de outubro de 1973. Pa
checo de Mattos, preso Jonas Vilhena, re
lator. Participaram do julgamento, com 
votos vencedores, os Des. Andrade Jun
queira e Macedo Bittencourt. 

FUNCIONARIO POBLlCO - PREFEITO - VANTAGENS - OpçÃO 

- O funcionário, mesmo quando faz uma opção, não está con
tratando com o Estado, mas sujeitando-se ao regime estatutário. 

- A relação jurídica entre o funcionário público e o Estado 
pode ser modificada por lei nova, com efeito imediato, salvo norma 
constitucional que o vede. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Calvísio Cávoli versus Fazenda do Estado 
Apelação nl? 230951 - Relator: Sr. Desembargador 

RAFAEL GRANATO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de apelação cível nl? 230951, da comarca 
de São Paulo, em que é apelante Calvísio 
Cávoli, sendo apelada a Fazenda do Esta
do de São Paulo: Acordam, em 1 ~ Câmara 

Civil do Tribunal de Justiça, por votação 
unânime, negar provimento ao recurso. 

Trata-se de coletor estadual, que, tendo 
sido eleito Prefeito do município de Terra 
Roxa, valendo-se da faculdade que lhe ou
torgou o Decreto-Iei estadual nl? 14, de 
21.3.1969, de optar pelos vencimentos de 
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seu cargo, com todas as vantagens, ainda 
que não incorporadas, fez tal opção, des
prezando os vencimentos atribuídos ao 
Prefeito, que eram menores. 

Vinha recebendo normalmente seus ven
cimentos de coletor, quando a partir de 
janeiro de 1972, as vantagens que não 
estavam incorporadas ao cargo deixaram 
de ser pagas. 

Pretendendo receber tais vantagens, des
de a data em que as deixou de receber, 
até a data em que se venceu o seu man
dato eletivo, em 31.1.1973, num total de 
Cr$ 7 839,05, acrescido de despesas com 
custas, juros da mora e honorários advoca
tícios de 20'70 sobre o valor da causa, 
teve tal pretensão indeferida pelo Magis
trado em exercício na 2l!- Vara da Fa
zenda estadual, daí o seu apelo. 

Não há, porém, como se reformar a de
cisão recorrida. 
~ incontestado que leis estaduais, su

cessivamente, vinham concedendo ao fun
cionário estadual o direito de optar entre 
os seus vencimentos e os do cargo de 
Prefeito para o qual tivesse sido eleito 
(Leis n.05 9842, de 1967, e 10 261, de 
1968). 

Tais vencimentos, segundo definição do 
art. 108 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado de São Paulo 
(Lei n<:> 10261, de 1968) são: "a retri
buição paga ao funcionário pelo efetivo 
exercício do cargo, correspondendo ao 
valor do padrão fixado em lei, mais as 
vantagens a ele incorporadas para todos os 
efeitos legais". 

Com o advento do Decreto-lei estadual 
n<:> 14, de 21.3.1969, é certo, ficou asse
gurado ao funcionário, nas condições do 
apelante, a opção pelos vencimentos do 
seu cargo, inclusive as vantagens pecuniá
rias, ainda que não incorporadas aos ven
cimentos. 

Todavia, tal decreto-lei foi expressa
mente revogado pelo Decreto-lei Comple-
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mentar n<:> 9, de 1969, cuja entrada em 
vigor se deu a 1<:>.1.1970 e, portanto, re
vogada ficou aquela vantagem adicional 
que era concedida aos funcionários-prefei
tos que, por isso mesmo, passaram a re
ceber, tão-só, os vencimentos, excluídas as 
gratificações e vantagens não incorpora
das. 

Sabendo o apelante da inocuidade de 
se . alegar que o Estado não lhe podia 
reduzir os vencimentos, face ao princípio 
aceito pacificamente e consagrado na Sú
mula n<:> 27 de que os servidores não os 
têm irredutíveis, afirma o apelante que, 
tendo a lei lhe conferido uma opção, isto 
é, de escolher os vencimentos de seu car
go ou o de Prefeito e, tendo ele feito 
a opção pelos vencimentos do seu cargo, 
não poderia mais o Estado invalidar aque
la opção. 

Não tem maior consistência, porém, tal 
alegação, exatamente porque o funcioná
rio, mesmo quando faz uma opção, não 
está contratando com o Estado. Está, tão
só, se sujeitando às normas que regem 
o funcionalismo, ou seja, ao regime esta
tutário. Daí não depender o Estado do 
consentimento do funcionário, para' lhe al
terar a situação. E tal alteração somente 
não poderá ser feita se infringir a lei ou, 
em última instância, a Constituição. 

Não é por outro motivo que também 
alega o apelante, invocando o art. 153. § 

3<:> da Constituição Federal, o direito adqui
rido pelo já mencionado Decreto-Iei n<:> 14, 
de 1969, e que se firmou com a opção 
que fez. 

Mas melhor sorte não lhe assiste nessa 
linha de argumentação. 

Já doutrinava Carlos Maximiliano: "Não 
é possível admitir que, pelo fato de haver 
promulgado um regulamento, fique o po
der público privado de legislar sobre o 
mesmo assunto, enquanto não desaparece
rem todas as instituições às quais aprovei
tou o seu ato anterior" (Comentários à 



Constituição Brasileira, 1946, v. 3/53, 5. 
ed). 

Mais modernamente ensina Pontes de 
Miranda: "A relação jurídica entre o fun
cionário público e o Estado· pode ser mo
düicada pelas leis novas, com efeito ime
diato, salvo quando existe regra jurídica 
constitucional que o vede". E, pouco adian
te: "A incompatibilidade das funções pú
blicas entre si ou em relação a profissio
nais, situações ou cargos de ordem privada 
pode ser criada pelas leis novas e atinge 
aqueles mesmos funcionários públicos que 
já as exerciam. Os poderes. os deveres e as 
garantias são suscetíveis de modüicações, 
sem que se possa alegar retroatividade ou 
ofensa a direito adquirido. Os vencimentos 
mesmos podem ser, desde o presente, di
minuídos .... " (Comentários à Constitui
ção de 1967, v. 5. 92/93). 

Assim, só teve o apelante direito a re
ceber os vencimentos com todas as van-

tagens, inclusive as· não incorporadas, en
quanto subsistiu a lei que lhe reconheceu 
esse direito. Revogada a lei, cessou o di
reito. Apenas, por não retroagir, não p0-

deria a lei impedir que o apelante recebes
se tais vencimentos que ocorreram ainda 
sob a proteção da lei anterior. 

Mais ainda, prejuízo algum pode alegar 
o apelante. Se a lei, por mera liberalidade, 
lhe concedeu a faculdade de optar pelos 
vencimentos de um cargo ou de outro, 
nada o impedia de, tornando-se menos ren
doso um dos cargos, optar pelos vencimen
tos do outro. 

Nega-se provimento ao recurso. Custas 
pelo apelante. 

São Paulo, 19 de março de 1974. Cardo
so Rolim, preso Rafael Granato, relator. 
Participaram do julgamento, com votos 
vencedores, os Des. Pacheco de Mattos e 
Márcio Bonilha. 

SERVIDOR AUTARQUICO - DEMISSÃO - ATO INSTITUCIONAL 
NQ 1 

- O controle jurisdicional do ato administrativo, baixado por 
governador e baseado no Ato Institucional nQ I, de 1964, limita-se 
ao exame de suas formalidades .extrínsecas. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Serviço Municipal de Transportes Coletivos versus Haroldo de Freitas 
Recurso extraordinário nQ 78084 - Relator: Sr. Ministro 

OSWALDO TIuGUEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros do Supremo Tribu
nal Federal, em sessão plenária, na con
formidade da ata do julgamento e das 

notas taquigráficas, por unanimidade de 
votos, conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento. 

Brasília, 8 de maio de 1974. Elay da 
Rocha, Presidente. Oswaldo Trigueiro, Re
lator. 
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